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Projeto de Lei
 
Denomina "Prof.ª Maria José Cavallaro de Oliveira" a

Escola Estadual Vila Magini II, em Mauá.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Prof.ª Maria José Cavallaro de Oliveira" a Escola Estadual Vila Magini
II, no município de Mauá.
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA
 

Nascida em 25 de maio de 1966 na cidade de São Pedro do Turvo/SP, Maria José Cavallaro de Oliveira,
mais  conhecida  como Zezé,  desde  a  infância  nutria  o  sonho  de  se  tornar  professora.  Ela  entrou
tardiamente na escola devido à sua data de nascimento e, devido às frequentes mudanças de localidade
devido à profissão de seu pai, ela desempenhava o papel de educadora ensinando sua irmã caçula, Maria
Sara, desde tenra idade. Quando Maria Sara entrou na escola aos 7 anos, mesmo sem ter frequentado a
pré-escola devido a limitações financeiras de seus pais, já sabia ler, escrever e realizar as operações
matemáticas mais simples. Maria José fazia uma troca justa para a época, dizendo: "Se você prestar
atenção, poderá usar meus lápis de cor grandes, e se aprender direitinho, te empresto as canetinhas."
 
Ao longo de sua vida, Maria José cresceu, casou-se, teve 4 filhos, mas nunca esqueceu seu sonho de
infância. Ela retomou seus estudos, que havia abandonado na adolescência para ajudar a família, e em
2001, ingressou na Faculdade de Ribeirão Pires (FIRP), onde se formou em Letras, realizando assim seu
grande sonho de se tornar professora. Maria José também inspirou seus filhos e familiares a seguir a
carreira do magistério.
 
Ela passou por diversas escolas, começando como professora substituta e eventual na categoria "F".
Além disso, atuou como professora coordenadora nas escolas: Adelaide Escobar Bueno Profª (2004 -
2010); Vila Magini II (2011 a 2014); e como professora coordenadora de apoio à gestão pedagógica
(CAGP) nas escolas Dom Jorge Marcos de Oliveira (Feital- Mauá) em 2014 e Dom José Gaspar (Ribeirão
Pires) em 2015-2017.
 
Maria José lecionou e desempenhou um papel fundamental na coordenação pedagógica da Escola
Estadual Vila Magini II, onde liderou projetos de leitura e escrita, promoveu o relacionamento interpessoal
entre professores, alunos e suas famílias, valorizou a cultura do corpo docente, discente e da comunidade
social.
 
Maria José incentivou todos que estavam próximos a ela a abraçarem a nobre vocação da Educação.
Seus filhos Elizane, André, Silas, Noemi, sua nora Talita e sua irmã Maria Sara seguiram seus passos
como professores. Seus sobrinhos estudaram e, até hoje, uma de suas sobrinhas continua estudando na
mesma escola.
 
Quando questionada sobre o que a motivava a ser professora, sua resposta era sempre a mesma: "Amor,
amor e amor."
 
Ela é lembrada por todos por sua acolhida calorosa, sorriso constante, dedicação incansável, organização
exemplar, comprometimento inabalável e seu cuidado genuíno pelos outros.
 
Maria José partiu cedo, em 2018, vinte dias antes de completar seu quinquagésimo segundo aniversário.
Ela deixou um legado de amor e saudade nos corações de todos. Em sua despedida, foi honrada com a
presença de amigos, alunos e familiares de todos os cantos, além do amor de sua vida, seu esposo
Flavio.
 
Maria José foi homenageada e reverenciada até o fim. "Combateu o bom combate, terminou sua carreira
e guardou a fé."
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Hoje, ela repousa em paz, aguardando aquilo em que acreditava, tendo cumprido seu destino e sua
jornada, aproveitando cada segundo de sua vida terrena para fazer o que mais amava.
 
Por estas razões, é com profundo apreço que prestamos esta distinta homenagem a uma personalidade
que desempenhou um papel notável no progresso de diversos alunos, inclusive contribuindo de forma
significativa para a construção da citada instituição educacional.
 
Para esse propósito, confiamos no voto favorável dos respeitáveis membros desta Casa de Leis em apoio
à aprovação desta proposição.
 
 
 
 
 
 

Sebastião Santos - REPUBLICANOS
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE NOME 

Por este instrumento particular, eu, Flávio Cavallaro de Oliveira, viúvo; aposentado; residente e 

domiliciado neste municipio, autorizo que o nome da minha falecida esposa; Maria José 
Cavallaro de Oliveira; seja utilizado perpetuamente, para designar a Escola sito a Av. 
Washington Luiz, 3559-Vila Magini, Mauá - SP, 09390-140, hoje nomeada como E.E.Magini , 

a qual encontra-se sob a administração do Governo do Estado de São Paulo, sem fins lucrativos. 

Sem mais, declaro-me honrado com tal nomeação. 

Flávio Cavallaro de Oliveira 
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